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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

 

Pregão nº 6272021

G3 - Grupo 3 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 134.393,8800

 Sessões: Atual

Sessão nº 1 (Atual) 

CNPJ/CPF: 12.920.840/0001-51 - Razão Social/Nome: LUAMARTE SONORIZACAO EIRELI
    - Intenção de Recurso
    - Recurso

   
   

 Fechar

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Acompanhar_Recurso.asp?prgCod=1012777&ipgCod=27175403&blnSessaoAtual=S
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Pelo presente, registrar intenção de recurso uma vez que há jogo de planilhas, e a ausência de atestado! demais razões em sede recursal.

 Voltar
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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
AO ILUSTRE SENHOR ROGÉRIO PEREIRA SANTANA PREGOEIRO DA EQUIPE GAMA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES-SUPEL/RO

O RECURSO HIERARQUICO É O MEIO ADEQUADO PARA O SUPERIOR REVER O ATO, REVISÃO OU COMPORTAMENTO DE SEU SUBORDINADO, ESPECIALMENTE DA COMISSÃO
DE LICITAÇÃO.
Diogenes. Direito Administrativo, 13ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 684.

O recurso hierárquico consiste num modo de impugnação administrativa por via do qual os interessados solicitam, junto de um órgão da Administração Pública, a revogação,
anulação, modificação ou substituição de um ato administrativo ou, em alternativa e sendo caso disso, reagem contra a omissão ilegal de atos administrativos em
incumprimento do dever de decisão solicitando a emissão do ato pretendido.
O recurso hierárquico distingue-se dos restantes meios de impugnação administrativa por ser o único meio de impugnação que deve ser dirigido ao mais elevado superior
hierárquico do autor do ato ou, se for caso disso, do superior hierárquico daquele que alegadamente incumpriu o dever de decisão, pelo que a sua admissibilidade depende da
existência de uma relação de hierarquia entre o autor do ato ou da omissão ilegal e o órgão a quem se pede a nova apreciação da situação jurídica.
Fonte:https://dre.pt/lexionario//dj/115068675/view
Reprodução Legal. Decreto Federal nº. 10.024/2019.
Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou no estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação:
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

PREGÃO ELETRÔNICO : 627/2021/GAMA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0025.328541/2021-54

A empresa LUAMARTE SONORIZAÇÃO EIRELI-ME, sob o CNPJ nº: 12.920.840/0001-51, sediada: Rua George Resky, n° 4642, Sala 01, bairro Agenor de Carvalho, no
município de Porto Velho/RO; vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar seu: 
RECURSO ADMINISTRATIVO COM EFEITO SUSPENSIVO
Em face da decisão do pregoeiro referido no âmbito do certame em epígrafe, que declarou vencedora a empresa TELEMIDIA PUBLICIDADE EIRELI 06.159.582/0001, uma vez
que a mesma não apresentou os devidos documentos comprovando seu atestado e balanço patrimonial, devendo de pronto ter sido declarada INABILITADA.
I. PRELIMINARMENTE DA TEMPESTIVIDADE 
Inicialmente, cabe destacar que nos termos do inciso XVII do art. 4º da lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (rês) dias e em igual prazo os demais
licitantes tem para apresentar suas contrarrazões. 
Portanto, após a notificação da razoante, esta teria até o dia 03/02/2022 para interpor recurso, razão pela qual o seu prazo ainda está em curso. 
I. DO MÉRITO DO RECURSO 
O presente recurso busca combater a fatídica decisão da comissão pregoeira ao habilitar como proposta mais vantajosa a empresa TELEMIDIA PUBLICIDADE EIRELI
06.159.582/0001, tendo em vista que a mesma está em desconformidade com o edital.
O objeto da licitação é a Contratação de empresas especializadas na locação de treliças, equipamentos de contenção e ornamentação de eventos, para equipar a Feira de
tecnologias e Negócios Agropecuários - 9ª Rondônia Rural Show Internacional e III RondoLeite, a ser realizada no período de 23 a 28 de maio de 2022, no Centro Tecnológico
do Agronegócio Vandeci Rack. 
O edital foi claro ao solicitar o balanço patrimonial, sob pena da INABILITAÇÃO DA EMPRESA, no entanto, a comissão desrespeitando cláusulas editalícias, habilitou a mesma
sem documentação solicitada no art. 13.7,b do edital, vejamos:
13.7. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

b) Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano, devidamente autenticado
ou registrado na Junta Comercial do Estado, para que o(a) Pregoeiro(a) possa aferir se esta possui Patrimônio Líquido (licitantes constituídas há mais de um ano) ou Capital
Social (licitantes constituídas há menos de um ano), de 5% (cinco por cento) do valor estimado do item que o licitante estiver participando

Além do balanço patrimonial, a empresa ainda deixou de apresentar atestados de qualificação técnica, exigência categórica do edital no Art. 13.8.1, o edital ainda previa em
seu artigo 13.10 formas substitutivas de entrega da documentação correta, no entanto a empresa desrespeitando tais normas, foi habilitada de forma equivocada.
13.8.1. Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do certame, deverão apresentar atestado de capacidade técnica, (declaração
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ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento em contrato pertinente e compatível com o objeto da licitação,
observando-se para tanto o disposto na Orientação Técnica 01/2017/GAB/SUPEL de 14/02/2017.

13.10. Caso a licitante esteja com algum documento de Habilitação desatualizado, ou que não seja contemplado pelo CADASTRO DA SUPEL ou pelo SICAF, o mesmo DEVERÁ
SER ANEXADO EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA COMPRASNET, quando o Pregoeiro realizar a convocação da licitante para enviar o ANEXO, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) minutos, se outro prazo não for fixado, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.

Deste modo, não há outro caminho a seguir, relacionado a empresa que não se conclua em sua inabilitação, tendo em vista que não comprovou habilitação técnica mínima
para a realização do contrato, nem de sua saúde financeira, colocando em risco o cumprimento efetivo do bem arrematado, aceitar tal posicionamento se resumiria em
desperdício de verbas públicas e desrespeito aos princípios norteadores da licitação pública, como o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao
licitante a observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, a vinculação ao instrumento convocatório deve assegurar aos licitantes os seus direitos. Nesse
sentido, cabe relembrar a seguinte redação do art. 41 da Lei no 8.666/1993:
“A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. Esse dispositivo é tão restritivo que se utilizou da expressão
“estritamente vinculada”. 

Logo, não há espaços para arbitrariedades ou escolhas de licitantes por regras não estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administração deve buscar a proposta mais
vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos subjetivos.
A vinculação se traduz numa importante garantia para a sociedade de que não haverá favorecimentos ou direcionamentos nas aquisições feitas pela Administração Pública.
Esclarece-se também que esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal de Processo
Administrativo
Denota-se, assim, que o princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de modo que não existe interesse público à margem da lei. 
Ressaltemos aqui, que quando falamos em vinculação ao instrumento convocatório, há uma regra de obrigatoriedade para que a autoridade não omita regras e condições
impostas para a participação e execução do contrato. Assim, o Edital desce às minúcias, não podendo ser abstrato a ponto de haver interpretações dúbias. 
Logo, o edital nada mais é que um contrato cujo objeto é estabelecer as regras que irão reger o certame, e assim sendo, tal instrumento vincula tanto a administração pública
quanto os licitantes envolvidos, de tal modo, não pode a Administração Pública omitir-se em relação a eventuais descumprimentos das normas editalícias pelos licitantes, sob
pena de ofender não somente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mas também os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Favorecendo,
ainda que sem querer, o licitante infrator.
Segundo Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União Dr. Lucas Rocha Furtado, o instrumento convocatório:
“é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado
pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p.416).

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada:
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA
VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta
caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a
desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de
nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a
que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

Assim, a exemplo dos contratos privados, que quando suas regras não são cumpridas ou observadas, o instrumento torna-se ele passível de rescisão, no caso dos processos
licitatórios cabe ao Ente ou Órgão licitante o dever de INABILITAR ou desclassificar qualquer licitante que tenha deixado de cumprir s requisitos estabelecidos no instrumento
convocatório, porque esta é a lei do certame.
Destarte, com base nos fatos e fundamentos aqui expressados, não há outro mecanismo a seguir além da INABILITAÇÃO da empresa TELEMIDIA PUBLICIDADE EIRELI
06.159.582/0001, uma vez que a mesma não está de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e na Legislação vigente.
II. DA CONCLUSÃO
Face às relevantes razões de fato e de direito a seguir aduzidas, as quais se anexam aqui suas razões Requer, por conseguinte, seja seu recurso recebido, processado e
concedido o efeito suspensivo, e em caso deste Julgador não reconsiderar sua decisão, que seja determinado o encaminhamento do recurso para apreciação do seu Superior
Hierárquico, como determina a nossa legislação que regula as licitações públicas.

Nestes Termos.
Pede-se Deferimento.
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Porto Velho/RO, 03 de fevereiro de 2022

 Voltar


